
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 

DECRETO N° 1.651 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

REGULAMENTA O SISTEMA DE A V ALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO 
FACULDADES INTEGRADAS DE ENSINO 
SUPERIOR DO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso das atribuições legais que lhe confer a Lei Complementar Municipal n° 51, de 29 de 
dezembro de 2017, e alterações vigentes, decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o Este Decreto regulamenta o Sistema de Avaliação de Desempenho instituído 
pela Lei Complementar n° 51, de 29 de dezembro de 2017, que trata do Plano de Cargos, 
CaiTeiras e Remunerações dos Servidores Públicos da Administração Direta do Poder 
Executivo, das Autarquias e das Fundações do Município de Linhares, em atendimento ao 
disposto no parágrafo único do art. 22. 

Art. 2° Os cargos efetivos dos quadros funcionais serão classificados em Grupos 
Ocupacionais, definidos nos tennos do Anexo I deste Decreto. 

CAPÍTULO li 
DO SISTEMA DE A V ALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Seção I 
Da Composição e dos Objetivos 

Art. 3° O Sistema de Avaliação de Desempenho instituído pela Lei Complementar n° 
51, de 2017, tem a finalidade de aprimorar os métodos de gestão, valorizar o servidor, 
melhorar a qualidade e eficiência do serviço público e viabilizar a Evolução Funcional. 

Art. 4° O Sistema de Avaliação de Desempenho é composto por: 

I - A vali ação Especial de Desempenho, utilizada para fins de aquisiçao da 
estabilidade no serviço público, confom1e o art. 41 , § 4° da Constituição Federal, e para fins 
da primeira Evolução Funcional; 
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